
 
Câmara Municipal de Guaíba 
Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº ____/2023. 

 

Acrescenta Seção IV-A ao 
Capítulo XI da Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 1º Acrescenta Seção IV-A ao Capítulo XI da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar 
com a seguinte redação. 

Seção IV-A 

SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 172-A A segurança pública é dever do município e constitui direito e responsabilidade de 
toda população guaibense, exercida para preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através de atuação efetiva dos poderes municipais. 

Parágrafo único. São servidores públicos civis e municipais da área da segurança pública os 
agentes de fiscalização de trânsito e os fiscais de trânsito. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guaíba,     de               de 2023.  

 

 

                  PRESIDENTE   

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

    

                                                                                        1º SECRETÁRIO 
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 DOCUMENTO ASSINADO POR: FLORINDO RODRIGUES DOS SANTOS:38449773091 - LUCIANO LUIZ LUZ DA ROCHA:55436927068
 - JOAO FRANCISCO DE ASSIS COLARES PERES:19940424000 - JOAO CARLOS DA SILVA CALDAS:36367974091 - JORGE
 LUIZ DOS SANTOS MORAES:27627799015 - AIRTON MENEZES TEIXEIRA:02307888071 - LETICIA OLIVEIRA DA ROSA:00298136031
 - ROSALVO DUARTE:38449714087 - ALESSANDRO DOS SANTOS ALVES:73740845015 - ALEX SANDRO MEDEIROS DA SILVA:95381473087
 - CARLA JOSIANE VARGAS REBELLO:68256841087


